
CAMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISC!1 
Estado do Esplrito Santo ~ JJ ( { 2-

L E I N2. 36/82 v ~ 
Revoga Lei nº· 03/82 e dá outras providências. 

A Câmara Mmnicipal de Barra de uão Francisco, .is tado do .i:spÍri
to Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R .E, T A -

Art . - lº· - ~ica revogada a lei nº· 03/82 de 19.03.82, que a
bre crédito especial para construção de túmulo do ex-Prefei t:::> Ant·:mio 
Valle. 

Art. ~º· - Fica o Poder ecutivo autorizado a construir um tu
mulo na sepultura do ex-Prefeito Afltonio Valle, devendo correr as defi 
pesas na dotação orçamentária seguinte -

010.100.0307020. 2 

010 - Gabinete do Prefeito 
100 - Gabineme do Prefeito 

- Dir. Superior e Asseasora~ento 
Ficha - 34 3130 -

Art. 3º· - Fica o 
plementar na ~uantia de 

- Serv. de Tereceiros e Encargos. 
Poder ~ecutivo autorizado a abrir crédito su -

C ·• 160. 000, 00 (cento e sessenta inil cruzeims) 
para ocorrer as des pesas mencionadas no artigo anterior, sendo ~ue os 
recursos advirão do cancelamento de igual quantia da dotação orça~en -
tárla seguinte-

020.211.0307021.2 
Ficha 030 3113 

020 - D~P.;JUAMENTO D.E. ADMI ·~ rsr::ttt.ç!o 

211 - Sessão de Pessoal 
-Manutenção de Atividades 
- Obrigações Patrimoniais 

Ãrt. 4Q. - ~sta Lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sal.a de 1.982. 

Mário de Oliveira Dias-Presidete 
Reg. livro propria 
data supra, 
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